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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Cássio
Cunha Lima, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no
exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 107, DE 2018

Aprova o ato que renova a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
RÁDIO TROPICAL FM para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de
Vera, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 3.422, de 30

de julho de 2015, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, que renova, por dez anos, a partir de 7 de agosto de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Tropical
FM para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Vera, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de abril de 2018
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Cássio
Cunha Lima, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no
exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 108, DE 2018

Aprova o ato que outorga permissão ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE
DE MINAS GERAIS para executar serviço
de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Barbacena,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 485, de 10

de julho de 2014, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, que outorga permissão ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais para
executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no Município de Barbacena, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de abril de 2018
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 826, DE 11 DE ABRIL DE 2018

Cria o cargo de Natureza Especial de
Interventor Federal no Estado do Rio de
Janeiro, cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS
e Funções Comissionadas do Poder
Executivo - FCPE, destinados a compor o
Gabinete de Intervenção Federal no Estado
do Rio de Janeiro e dispõe sobre o pagamento
da gratificação de representação de que trata
a Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de
agosto de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal:

I - um cargo de Natureza Especial de Interventor Federal no
Estado do Rio de Janeiro; e

II - os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e Funções Comissionadas do Poder
Executivo - FCPE, para alocação ao Gabinete de Intervenção Federal no
Estado do Rio de Janeiro:

a) dois DAS-6;

b) quinze DAS-5;

c) quinze DAS-4;

d) seis DAS-3;

e) dezoito FCPE-4; e

f) dez FCPE-3.

§ 1º Para fins de aplicação do disposto no inciso I do caput do
art. 81 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, os cargos de que trata
o caput serão considerados de natureza militar quando ocupados por
militares da ativa das Forças Armadas.

§ 2º A criação e o provimento dos cargos e das funções de que
trata o caput estão condicionados à expressa autorização física e
financeira na Lei Orçamentária Anual e à permissão na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

§ 3º Os cargos e as funções de confiança de que trata o caput
serão extintos nas datas de 30 de abril de 2019 e 30 de junho de 2019,
na forma do Anexo, e seus ocupantes ficarão automaticamente
exonerados ou dispensados nessas datas.

Art. 2º Os militares da ativa que atuarem no Gabinete de
Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro farão jus à gratificação
de representação de que tratam o art. 1º, caput, inciso III, alínea "b", e o
art. 3º, caput, inciso VIII, alínea "b" da Medida Provisória nº 2.215-10,
de 31 de agosto de 2001, no valor correspondente a dois por cento do
soldo por dia.

§ 1º O pagamento da gratificação de representação na forma do
caput não é acumulável com outras hipóteses de percepção dessa verba
remuneratória previstas na legislação específica.

§ 2º A gratificação de representação de que trata este artigo:

I - não será devida aos militares nomeados para ocupar cargos
em comissão ou de Natureza Especial da estrutura do Gabinete de
Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro;

II - não será incorporada à remuneração do militar;

III - não será considerada para efeitos de cálculo de férias,
adicional de férias, adicional-natalino ou outras parcelas remuneratórias; e

IV - não será paga cumulativamente com diárias.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 11 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Joaquim Silva e Luna
Esteves Pedro Colnago Junior
Eliseu Padilha

ANEXO

EXTINÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

.

C a rg o / F u n ç ã o
Extinção Qtd.

To t a l
. Em 30 de abril

de 2019
Em 30 de junho

de 2019
. NE - Interventor Federal - 1 1
. DAS-6 - 2 2
. DAS-5 4 11 15
. DAS-4 13 2 15
. DAS-3 6 - 6
. FCPE-4 18 - 18
. FCPE-3 10 - 10
. To t a l 51 16 67

DECRETO Nº 9.344, DE 11 DE ABRIL DE 2018

Altera o Decreto nº 9.332, de 5 de abril de 2018,
que transforma cargos em comissão e remaneja,
em caráter temporário, cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para
a Casa Civil da Presidência da República,
destinados às ações da intervenção federal no
Estado do Rio de Janeiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.332, de 5 de abril de 2018, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ..................................................................................
........................................................................................................

§ 1º Os cargos de que trata o caput:

I - destinam-se às ações da intervenção federal no Estado do
Rio de Janeiro, de que trata o Decreto nº 9.288, de 16 de fevereiro
de 2018; e

II - serão considerados:

a) para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento,
para todos os efeitos da vida funcional; e

b) para o militar, serviço relevante e atividade de natureza militar.
............................................................................................" (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 179, de 11 de abril de 2018.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do
art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade
ao interesse público, o Projeto de Lei no 63, de 2016 (no 7.083/14
na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a produção de polpa
e suco de frutas artesanais em estabelecimento familiar rural e altera
a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994".

Ouvida, a Casa Civil da Presidência da República manifestou-
se pelo veto aos seguintes dispositivos:

§ 2º do art. 1º e art. 3º

"§ 2º O disposto nesta Lei aplica-se às cooperativas e
associações formadas exclusivamente por agricultores familiares."

"Art. 3º A produção, a padronização e o envase da polpa ou suco
de frutas devem ser realizados exclusivamente no estabelecimento
familiar rural, adotando-se os preceitos das Boas Práticas de
Fabricação e sob a supervisão de responsável técnico habilitado.

§ 1º A comercialização dos produtos deve ser feita diretamente
ao consumidor final na sede do estabelecimento familiar rural, em
local mantido por associação de produtores, em feiras livres de
produtores rurais ou para programa oficial de aquisição de
alimentos, utilizando-se nota do talão do Produtor Rural.

§ 2º A responsabilidade técnica pode ser exercida por
profissional habilitado de instituição pública ou privada de assistência
técnica e extensão rural, de entidade sindical ou associativa.

§ 3º Às atividades previstas nesta Lei não se aplica o
disposto no art. 335 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943."

Razões dos vetos

"Os dispositivos, ao estabelecerem regras que restringem
acesso ao mercado pela agricultura familiar, vão de encontro
aos princípios e regulamentos do Programa de Aquisição de
Alimentos (PAA) e desarticulam o setor, podendo representar
medida contrária ao estímulo que se pretende conferir a esse
importante segmento da economia nacional. Ademais, excluem
do mercado os que se utilizam de outros segmentos comerciais
(cooperativas, associações e supermercados) para viabilizarem a
produção e comercialização de seus produtos."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais
ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do
Congresso Nacional.

Nº 180, de 11 de abril de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei nº 13.649, de 11 de abril de 2018.

Nº 181, de 11 de abril de 2018.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade,
o Projeto de Lei no 187, de 2017 (no 8.327/17 na Câmara dos
Deputados), que "Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



